
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO ALI RIO NETO — PEN 

EMENDA DE REDAÇÃO (DE PLENÁRIO) N0 	2014 
(Do Senhor Deputado MÁRIO NETO — PEN) 

PO' 
Ao Projeto de Lei n0  2.049, de 20141  
que "Autoriza a instituição do Fundo 
Especial da Dívida Ativa — FEDAT e dá 
outras providências." 

Dê-se a seguinte redação ao art. 10  do Projeto de Lei 2.049/2014: 

Art. 1° Fica o Distrito Federal autorizado a instituir fundo orçamentário especial, 
denominado Fundo Especial de Dívida Ativa (FEDAT), com a finalidade de contribuir 
para o aumento da arrecadação dos seus recursos financeiros. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda tem o escopo de assegurar a boa técnica legislativa ao 
dispositivo, qual seja o art. 10  da proposição. 

Sala das Sessões, em 	  

METORI PE Recebi em 	; 

Assinatura 	Miícula 
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